
INDICAÇÃO Nº    1208

, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), necessários para manutenção das atividades da AELESAB - Programas de Integração e Assistência à 
Criança e Adolescente, em Bauru. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), necessários para manutenção das atividades da AELESAB - Programas de Integração e Assistência à Criança e Adolescente, em Bauru.

A AELESAB é uma entidade civil, de caráter filantrópico, sem fins lucrativos, que promove e executa projetos desde 2003, com a finalidade de planejar e executar programas de assistência para toda comunidade e tem como missão a promoção social de crianças e adolescentes através da prática esportiva, lazer e cultura, trazendo desenvolvimento à cidadania.

São alguns dos programas desenvolvidos o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 03 a 15 anos; Programa de Apoio Social a 90 famílias em situação de vulnerabilidade; Preparação para Trabalho e Renda para toda a comunidade; e, Serviços de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes retirados do convívio familiar através de medidas protetivas.

Vale ressaltar que todo esse trabalho é realizado com a ajuda da população através de doações. 

É por conta desse notável trabalho que a entidade necessita da ajuda ora pleiteada, para alcançar melhores e maiores condições para a prestação de serviços para as crianças e adolescentes da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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